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ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01 -  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA nº 026-2026 – Extrato de Contrato nº 046-2026 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/BA. 

Contratado: REDE IRECE AGORA LTDA, CNPJ: 64.453.151/0001-88, Objeto: serviços a serem prestados na divulgação das ações da 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra-Ba, no Portal de Notícias de Irecê Agora, Valor Global: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e 

oitocentos reais), Vigência: 02/02/2026 a 02/02/2027.  Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
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Lei

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, destinado a promover a 
regularização de crédito do município 
de Presidente Dutra, decorrente de 
débitos tributários e não tributários, e 
dá outras providências

REFIS
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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios com órgãos e entidades governamentais da 
esfera Federal e Estadual, autarquias e fundações, bem 
como empresas do setor privado”.
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“Dispõe sobre a Contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal e da Lei Federal nº 
8.745/93, e dá outras providências”.  

Autoriza o Poder Executivo contratar pessoal temporariamente e dá outras providências 
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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar áreas, lotes ou terrenos públicos para 
fins de construção de unidades 
habitacionais de interesse social e dá outras 
providências.”.
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, nº 01 – Centro /CEP 44930-050/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 412, de 04 de fevereiro de 2026. 

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de 
Apoio Escolar do Centro Municipal de 
Educação Infantil João Ferreira Machado – 
CEMEI da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Presidente Dutra, e 
dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.77 da Lei orgânica 
municipal, art. 37 §6 da LEI Nº 83/2025, de 18 de dezembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora CATIANE MENDES BARRETO, para o cargo de 
Secretária de Apoio Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João 
Ferreira Machado – CEMEI, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Presidente Dutra, Bahia. A qual assumirá o 
cargo 05/02/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

   

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
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Rua Valter Barreto, nº 01 – Centro /CEP 44930-050/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 413, de 04 de fevereiro de 2026. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de 
Ensino Fundamental de 1ª a 5ª série da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Presidente Dutra, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.77 da Lei orgânica 
municipal, e Art. 37º §6º da LEI Nº 83/2025, de 18 de dezembro de 2025.. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora Mayara Leite da Silva, para o cargo de 
Coordenadora de Ensino Fundamental de 1ª a 5ª série, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Presidente 
Dutra, Bahia. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

   

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Decreto

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br 
 

 

 
Rua Valter Barreto, nº. 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

DECRETO Nº. 159 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre o valor do consignado e dá outras 

providências. 

       

 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, Estado de Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo artigo 95º Lei Orgânica do Município de Presidente 

Dutra/BA, e pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município LEI N° 219 

de 02 de dezembro de 2005, e pelo art. 30, I, da Constituição Federal, 

Considerando a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do percentual de 

consignação para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade, 

Considerando as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras nessa 

modalidade de crédito e o benefício gozado pelos servidores nesse tipo de contratação; 

DECRETA: 

Art. 1º. O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/BA será de 40% (quarenta por 

cento). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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